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Trata-se de reclamação doCa) consumidor(a) FRANCIMAR PASSOS VIEIRÁ’á&ftMód a;)
fornecedor(es) Algar Telecóm S/A –’ Algar na CLuál ’relata que: recebeu um aviso n'’971.071.t558-1
de negativàQãIo db SERASA pela empfesa ALGAR TELECOM S/A com contrato n'’443917:53/2,
no valõr de R$115,01 com venclmentó em 18/12/2023. Entretanto realizou o pagamento da latul-á
e solicitou o cancelamento dia 28/12/2023, mas nenhum atendente Ihe deu confirmação definiti\'a
do contrato, em janeiro de 2024, uma equipe compareceu a sua residência pgra' recolher (>s
equipamentos, e tãuerla orientar o reclamahtd a ficar'com roteador ao custo de R$180, mesmo o
reêl$mante inforMando que n§o queria o equipamento e o .técnico coagindo a ficar com
equipamento e custos. AfÉfma ainda -que não deixóu nenhum débito em aberto-junto a reclarrad;3,
e qLie foram entregue todos os equípamentos e contratado serviços de outrâ empresa visto à
sitüação com reclãmada. Requer o consumidor esclarecimentog, cancelamento - definitivo cIo
contrâto e débitos e retIrada da negativação referente a mesma.

Compulsados os autos, ve-fifica-ge que a reclamação apresentada, é considerada NAD
FUNDAMENT4Ç)A, pois restou comprovadõ na defesa dá reclámada, juntada. aos autos qiesl:e
processo adrninistratlvo, que os valorés cobrados pela reclamada são peíos serviços prestade)s :o

»3sumidor até a data dd cancelamento. Conside'rando que, a presehte reclama'ção'não se traI:a
notícia de lesão ou ameaça a direito que goze de elémentó s de verossimilhãnça suficil3nt€ts

para configurar a necessidade' de registro é infõrmação aos consumidores. Considerândo ainda, a
àusência -de elementos verossírõeis que fundamentem a reclamação, orienta-se pe o
arquivamento dos autos.
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_Considerando que NÃO HOUVE ACORDO na audiência de conciliação, conforme às fls. 11 e
l?._Çonsiderar)dg aihpa, que restou comprovado na defesa da reclamada': juntaçia ao9 aut_os (leste
-“ -:sso administrativo às fls. 14 a 17, que os valores cobrados pelá reclamada são J)elos
_irviços prestados ao consumidor até - a data do cancelaménto, e que não f)rarn
apregentados documentos comprobatórios a presente demanda que configurem dfensa ao C(>digo
dê Proteção e Defesa do Consümidor. Deterfnino que sejam tomàdos os})rocedimentos de pbrake
para : o arquivamento desta ' reclamação- classificafdo-a
bomo NAO FUNDAMENTADA/ENCERRADA, adotando-a em todos- os seus termos parr os
efeitos legais.
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